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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

Ofício nº 153/GAB/2025
 

Espigão do Oeste/RO, 25 de setembro de 2025.
 

Excelentíssimo Senhor
Amilton Alves de Souza
Presidente da Câmara Municipal 
Espigão do Oeste RO

 Assunto: Resposta ao Requerimento 08/CMEO/2025.

                        Senhor Presidente,

 Ao tempo em que a cumprimento cordialmente, em atendimento ao Requerimento
08/2025/CMEO, feito pelo Vereador Walter Goncalves Lara, venho relatar que a  Secretária
Municipal de Educação - SEMED, encaminhou a este Gabinete o Ofício nº 724/SEMED/2025 ID
(1217527) de resposta ao pedido sobre a tramitação do Projeto de Lei referente à modificação da
carga horária dos professores da rede municipal. 

                        Certos de estarmos atuando em colaboração, coloco-me à disposição para demais
esclarecimentos que acharem necessários.

                         Atenciosamente,

(Documento Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 25/09/2025 às 13:38, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1217563 e o código verificador 6F305EDE.

http://www.espigaodooeste.ro.gov.br/
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=40226&nomeaplicacao=publicacao
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1217563&CRC32=6F305EDE
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEMED - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício nº 724/SEMED/2025

 
Espigão do Oeste/RO, 25 de setembro de 2025.

 
Ao Senhor
Walter Gonçalves Lara
Vereador Câmara Municipal de Espigão do Oeste/RO
 
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 08/CMEO/2025 Tramitação do Projeto de Lei referente à
modificação da carga horária dos professores da rede municipal
 
Prezado Senhor Vereador,
 
Inicialmente, cumprimentamos Vossa Excelência, reiterando nosso respeito e a cordialidade que norteiam
as relações institucionais entre esta Secretaria e o Poder Legislativo Municipal.
 
Em atenção ao Requerimento nº 08/CMEO/2025, de sua autoria, referente à solicitação de informações
acerca da tramitação do Projeto de Lei que dispõe sobre a modificação da carga horária semanal dos
professores da rede municipal de ensino, esclarecemos o que segue.
 
O processo administrativo que trata da referida proposição encontra-se em andamento e atualmente está
em fase de análise técnica e jurídica pela Procuradoria Municipal. Esta etapa é essencial para garantir que a
proposta esteja em conformidade com a legislação vigente, avaliando aspectos de legalidade,
constitucionalidade e adequação jurídica do conteúdo.
 
A Secretaria Municipal de Educação acompanha com atenção e compromisso o desenvolvimento do
processo, mantendo interlocução contínua com a Procuradoria, a fim de assegurar a celeridade e a correção
dos procedimentos necessários para a elaboração formal do Projeto de Lei.
 
É importante destacar que o cumprimento rigoroso dessas etapas administrativas e jurídicas é fundamental
para assegurar a validade e a eficácia da proposta, evitando qualquer irregularidade que possa prejudicar
sua tramitação ou implementação.
 
Após a conclusão da análise jurídica, a Secretaria estará pronta para encaminhar o Projeto de Lei ao Poder
Legislativo Municipal, para apreciação, discussão e votação pelos representantes legais da população.
 
Reafirmamos o nosso compromisso com a transparência, o diálogo constante e a cooperação institucional,
buscando sempre o aprimoramento das políticas públicas educacionais em benefício dos profissionais da
educação e da comunidade escolar como um todo.
 
Permanecemos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais e para colaborar no que for
necessário ao bom andamento deste importante processo.
 

ID: 1217572 e CRC: 03CFF1FE



Oficio 724 de 25/09/2025, assinado na forma do Decreto nº 4.474/2020 (ID: 1217527 e CRC: 8F397752). Pág: 2/2

Atenciosamente,
 

(Documento Assinado Eletronicamente)

 

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari, Secretário
Municipal de Educação, em 25/09/2025 às 12:57, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1217527 e o código verificador 8F397752.

Docto ID: 1217527 v1
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